2
3

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CNPJ/MF Nº 45.164.654/0001-99

PROCESSO FEV n.° 001/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL FEV n.° 001/2012


ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO : AQUISIÇÃO DE 300 CAIXAS DE PAPEL SULFITE A4, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que norteiam a aquisição de 300 caixas de papel sulfite A4, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos. 
2. JUSTIFICATIVA

2.1.   A aquisição se faz necessária para a utilização dos diversos setores da Instituição, em suas atividades diárias.
3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1. A aquisição de papel sulfite A4, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal na Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2003, publicado no D.O. de 18 de julho de 2003 e no Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000 "Pregão", e na Lei n.º 8666/93 e suas alterações.

4. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO PRODUTO, QUANTIDADE E DESCRIÇÃO

	Item
	Descrição

	1
	Aquisição do total de 300 caixas de papel sulfite A4, 75g/m2, alcalino, 210mm x 297mm, cor branca, resma com 500 folhas, cada caixa com 10 resmas, na quantidade total de 3.000 resmas, ou seja, 300 caixas com 10 resmas cada uma. Deverão ser entregues, aproximadamente, 25 caixas por mês, a critério da FEV, durante o período de 12 meses, totalizando as 300 caixas de papel sulfite A4.




5. DA PROPOSTA

5.1.  A Proposta de preço deverá constar a descrição detalhada dos produtos, as quantidades solicitadas, os valores unitários e o total, prazo de validade, prazo para fornecimento dos produtos e será apresentada isenta de emenda, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, conforme Anexo II - MODELO REFERENCIAL DE PROPOSTA DE PREÇO.

5.2. Deverá ser entregue dentro do envelope de n.º 01.
5.2. O valor proposto deverá ser cotado no preço unitário e total, em moeda corrente nacional e já incluídos todos os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas de hospedagem, transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes ou que venham a ser desenvolvidos em razão do fornecimento do objeto desta licitação, não cabendo à FEV-FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA quaisquer custos adicionais.

6. DO PAGAMENTO

6.1
Os pagamentos serão efetuados todo dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, observando-se a quantidade mensal de aproximadamente 25 caixas, a critério da FEV, ou seja, para cada entrega será expedida nota fiscal específica. Não será concedido qualquer reajuste ou correção monetária.

6.2
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 

6.3
O pagamento será feito pela Tesouraria da FEV, após lançamento e conferência do Setor de Contabilidade. 

7.  DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1  Quaisquer informações ou esclarecimentos relativos a essa licitação, poderão ser obtidos junto à Fundação Educacional de Votuporanga, em horário comercial pelo telefone (17) 3405-9981 ou pelo fax (17) 3405-4510, no horário das 8h00 às 11h00 e das 14h00 às 16h00.

7.2. A apresentação dos Envelopes implica na aceitação tácita e irrestrita, pelo licitante, de todas as condições estabelecidas no presente Edital e em seus Anexos. 
7.3. Não serão aceitos envelopes com proposta e documentação entregues após o horário estabelecido.

7.4. A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, quando for o caso, ou rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja conveniência administrativa para o caso, ficando obrigadas as licitantes ao cumprimento integral das suas Propostas, nas condições definidas na Sessão Pública desse Pregão, sem que lhes caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização, sob pena de aplicação da legislação em vigor.

7.5. A aceitação da proposta vencedora, pela Fundação Educacional de Votuporanga, obriga sua proponente ao cumprimento integral do fornecimento do objeto dessa licitação pelas condições oferecidas, não lhe cabendo direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão.
7.6. A publicidade dos atos pertinentes a essa licitação e passíveis de divulgação, será efetuada mediante publicação nos jornais de circulação diária de Votuporanga/SP, ficando o Edital e os Anexos à disposição dos interessados no site da FEV: www.unifev.edu.br.
7.7.
Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei n.º 10.520/02 e na Lei n.º 8.666/93 e suas atualizações.

Votuporanga/SP, 05 de janeiro de 2012.

Nelson Thomé Seraphim Júnior 

Diretor Presidente
